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EXTRATO DA PORTARIA Nº 372/2025 

 

  OBJETO: Instauração de Processo Administrativo Disciplinar para investigar 

conduta do servidor GENILDO SALDANHA SCHAF. Além disso, designa as servidoras estáveis 

CAROLINE ALVES MUNIZ, matrícula nº 815-0; ANGELA ANDRADE NEVES, matrícula nº 646-7; e 

VIVIANE DELLAMEA WEBER CHEROBINI, matrícula nº 922-9, para sob presidência da primeira, 

constituírem a Comissão Processante responsável pelo presente procedimento. 

 

  FUNDAMENTO LEGAL:  Art. 158, inciso II, e 164, da Lei Municipal nº 050/93. 

 

  PRAZO: 60 dias. 

 

  Gabinete do Prefeito de Vila Nova do Sul, em 08 de dezembro de 2025. 

 

 

                EDUARDO SILVA NASCIMENTO                                     JOSÉ LUIZ CAMARGO DE MOURA 

  Secretário de Administração e Planejamento                                       Prefeito Municipal 

 

  

 

 

 

PUBLICADO NO MURAL 

DE 08/12/2025 A 22/12/2025 

          RESP:  

 

 

 

 

 

Registre-se e publique-se. 
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